
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS

COCP - COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO

  
NOTA Nº 16/2026/COCP-UFR/PGF/AGU
PROCESSO Nº 23853.017080/2025-63
INTERESSADO: COCP - COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO
ASSUNTO: Convocação para o procedimento de heteroidentificação.

  

A Comissão Organizadora do Concurso Público da Universidade Federal de Rondonópolis, nos termos do
Edital REITORIA/UFR nº 32/2025, publicado no DOU de 02/01/2026, do Edital Complementar
REITORIA/UFR nº 1/2026, publicado no DOU de 14/01/2026, e do Edital de Retificação REITORIA/UFR nº
3/2026, publicado no DOU de 21/01/2026, que integram o certame para todos os efeitos legais, torna
pública a convocação para o procedimento de Heteroidentificação do Concurso Público para provimento
do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, conforme abaixo:

 

Local: Bloco F / Sala 08 - Universidade Federal de Rondonópolis – UFR

Endereço: Av. dos Estudantes, 5055 - Cidade Universitária, Rondonópolis - MT, 78736-900

Data: 01 de março de 2026, Domingo

Horário de abertura: 07h30min (horário local de Mato Grosso)

Previsão de início: 08h (horário local de Mato Grosso)

 

Lista de candidatos convocados:

Nome do(a) Candidato(a) CPF
ÁTILA SILVA ARRUDA TEIXEIRA ***.998.141-**
COSMEILSON RODRIGUES SOARES ***.733.001-**
ELAINE CRISTINA DA FONSECA COSTA PETTENGILL ***.207.191-**
FABIO ANTUNES BRUN DE CAMPOS ***.192.111-**
FRANCINELI CEZARINA LARA ***.774.401-**
GESSÉ DUQUE FERREIRA DE OLIVEIRA ***.191.611-**
JANAINA DA SILVA RAMOS ***.500.401-**
JUCELINA FERREIRA DE CAMPOS ***.951.981-**
KATIA ROBERTA RODRIGUES PINTO ***.181.168-**
LEANDRO ALMEIDA DOS SANTOS ***.574.255-**
LEILA FIGUEIREDO DE BARROS ***.234.911-**
LUCIANA MARQUES DA SILVA ***.758.281-**
MARCOS LUIS GOMES ***.877.318-**



MATEUS NERI OLIVEIRA REIS ***.721.141-**
MATHEUS ROCHA RIBEIRO ***.328.878-**
MAXUEL FELLIPE NUNES XAVIER ***.669.211-**
NÁDIA CRISTINA DA SILVA ARAÚJO ***.287.221-**
RUTE ALMEIDA E SILVA ***.017.401-**

 
*Todos os candidatos deverão chegar com, pelo menos, 15 minutos de antecedência, munidos de documento
oficial com foto.

 

OBSERVAÇÕES:

1. O candidato será convocado uma única vez. A pessoa que não comparecer ao
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração poderá prosseguir no concurso público
pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase do certame, conceito ou pontuação suficiente
para as fases seguintes, de acordo com o artigo 16, parágrafo 2º, da Instrução Normativa Conjunta
MGI/MIR/MPI nº 261, de 27/06/2025.

2. O candidato não será considerado enquadrado na condição de pessoa preta ou parda
quando:

2.1. Não comparecer ao procedimento de heteroidentificação;

2.2. Não aceitar as regras do procedimento de heteroidentificação de acordo com a Resolução
CONSUNI/UFR n° 143, de 17 de fevereiro de 2025, que estabelece os critérios a serem aplicados pela
comissão institucional de heteroidentificação nos processos seletivos de ingresso na Universidade Federal
de Rondonópolis;

2.3. Não assinar a declaração; e

2.4. Por maioria, os integrantes desta comissão considerarem que o candidato não atendeu à
condição fenotípica de pessoa preta ou parda.

3. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração no procedimento de confirmação
complementar à autodeclaração, a pessoa poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde
que possua, em cada fase do certame, conceito ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais
fases, de conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº
261, de 27/06/2025.

Documento assinado eletronicamente por Débora Aparecida da Silva Santos, Presidente da
Comissão Organizadora do Concurso Público, em 26/02/2026, às 21:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0659584 e
o código CRC 432F8D87.

Referência: Processo nº 23853.017080/2025-63 SEI nº 0659584

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

